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PROJETO DE J.;31 NIl'16/72,~----.:L:!;;;!_

r. ('("''';''' d Sl"_prOVa vonvenl.o r a.rma o com a ecretaria
de Estado d~ Educação de llIinasGerais.

o povo do Iúunic.1:piode Ouro Preto, por seus representan-
""tes na Camara Municipal, decreta e eu, em seu nome, s8~ciono a se-

guinte lei:

ArtQ lQ - Fica aprovado o Convênio firmado com a Secret~r
ria de Estado da Educação, versando sobre a cooperação entre a Pre-
"feit"urar.Iunicipale a Secretaria d: Educação, visando o aprimorame!!
to do ensino de primeiro grau no munic{pio, o qual passa a "fazer
parte integrante desta lei.

Artº 2Q - Para atender os compromissos decorrentes da cxe
cução desta lei, neste exercício, fica o Poder Executivo autorizado
a abrir o crédito especial até a importância de Cr$200.000,OO,obse~
vadaa as normas estabelecidas pelo artigo 43, da Le í, Federal n24320.

Artº 32 - Â ~artir do exercício de 1978, será consignada'
no orçamento de exercício, dotação própria para o atondimento das t

despesas decorrentes da execução do convênio de que trata esta lei.
ÂrtQ 4Q - Revogadas as disposições em contrário, entrará

esta lei em vigor a partir da dat.a de sua pU-bJ.icação.
lLando, po r-t arrt o, a todas as autoridades e a quem a execu-

-çao ~ o cor~ecimento desta lei pertencer, Que a cumpran e façam cum
~ ,

pr-í.r-, tao inteiraü.1.entecomo nela se contem.

• Prefeitura L:unicipal de Ouro Preto, 12 ele abril de 1977 •
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avrei e~te.
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